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ESTADO DE GOIÁS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.   ​OBJETO:

 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa especializada para
instalação e ativação da ELEVATÓRIA DE ESGOTO DAIAPLAM.

 

2.     JUSTIFICATIVA:

 

2.1. Com o início das atividades no Polo Empresarial DAIAPLAM e a instalação de novas
empresas, é indispensável garantir a infraestrutura básica, especialmente o sistema de esgotamento
sanitário. A atual inoperância da elevatória compromete o funcionamento do polo, gerando riscos
ambientais e legais.

2.2. Nesse contexto, justifica-se a contratação de empresa especializada para o fornecimento
de materiais e execução dos serviços, contemplando instalações necessárias para o adequado manejo e
destinação dos efluentes gerados. A medida visa assegurar a infraestrutura mínima essencial à instalação
e operação das empresas e contribuindo para a regularização do polo como ambiente industrial funcional
e sustentável.

 

3.       ESPECIFICAÇÃO

 

Os Materiais do objeto presente no TR são os seguintes: 

E
M

LOCA
L SERVIÇO/PRODUTO QUANT

IDADE
01 DAIAP

LAM
Contratação de empresa especializada
para execução GLOBAL dos serviços de
instalação, adequação, comissionamento
e ativação da Estação Elevatória de
Esgoto DAIAPLAM, contemplando
todas as etapas técnicas, operacionais e
executivas necessárias à entrega do
sistema em pleno funcionamento,
contemplando:

Conjunto de bomba modelo
2HT–90, com as seguintes
especificações: vazão de 85 m³/h,
marca HB – Helibombas, rotação
de 180 RPM, disposição horizontal

01
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E
M

LOCA
L SERVIÇO/PRODUTO QUANT

IDADE
e acionamento por caixa de
engrenagens;
Quadro de comando compatível
com o conjunto de bomba.

  A solução a ser proposta deverá
considerar todos os equipamentos,
materiais, instalações elétricas,
hidráulicas, automação, montagem,
testes, comissionamento e demais
elementos necessários à plena
operacionalização da elevatória,
conforme Projeto Executivo (76892692).

 

A formação de preços deverá ocorrer por
precificação global do objeto,
considerando todas as etapas necessárias
à implantação e ativação da elevatória,
vedada a fragmentação da estimativa por
itens isolados.

 

Para fins de estimativa de preços e
adequada elaboração de propostas,
poderá ser realizada visita técnica prévia
ao local de execução dos serviços,
permitindo às empresas especializadas
dimensionar corretamente os custos e as
condições operacionais do objeto.

A execução deverá seguir rigorosamente
as normas técnicas vigentes da ABNT,
aplicáveis à natureza da demanda,
especialmente:

NBR 12208 – Projeto de redes
coletoras de esgoto sanitário;
NBR 5410 – Instalações elétricas
de baixa tensão;
NBR 14039 – Instalações elétricas
de média tensão (de 1 kV a 36,2
kV).
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4.1. Os bens a serem adquiridos classificam-se como bens e serviços comuns, nos termos da Lei
n° 13.303 de 2016 e Decreto n° 10.024, de 2019.

 

5. FORMA DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O fornecimento dos serviços deverá ser entregue e realizado de forma parcelada, mediante
medição com possibilidade de realização de visita técnica prévia ao local de execução dos serviços, a fim
de permitir que as empresas especializadas dimensionem adequadamente os custos e as condições
operacionais do objeto, pelo licitante vencedor no DAIAPLAM - Anápolis, conforme solicitação da
 Gerência Infraestrutura e Coordenação de Manutenção. 

5.2. Os produtos da planilha deverá conter detalhamento  dos serviços, descritos com
a quantidade, nomenclatura e especificações específicas.

5.3. Visando o interesse público, não será permitida a subcontratação/subempreita, tendo em
vista que o contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal e, portanto, cumpre preceito
constitucional, sendo que através da licitação, a Administração Pública examina a capacidade e a
idoneidade da contratada, cabendo-lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as
responsabilidades ou subcontratar, sem que  haja autorização ou anuência da contratante. 

5.4. Será opcional as empresas licitantes a realização de visita técnica no local onde serão
realizados os serviços, sendo que caso a empresa licitante opte pela realização da visita, deverá realizar o
agendamento, junto a  Gerência Infraestrutura e Coordenação de Manutenção, através do telefone (62)
3604-3100,  até 5 (cinco) dias antes da data da abertura da licitação. 

5.5. Devido à natureza dos serviços a serem realizados, os mesmos deverão ser executados por
empresa especializada, não possuindo, assim, serviços acessórios e nem divisíveis, que se enquadrem no
inciso II, art. 10, da Lei Estadual nº 17.928/2012, alterada pela Lei nº 18.989/2015. 

5.6. Todos os serviços deverão ser executados atendendo a todos os requisitos e normas
técnicas aplicáveis tanto do ponto de vista da técnica de execução como da Segurança do Trabalho,
utilizando materiais, equipamentos, EPI’s e EPC’s.

 

6. DA SEGURANÇA DO TRABALHO

 

6.1. Acerca dos procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de
terceirização dos serviços realizados pela Administração Pública Estadual relacionado ao cumprimento
das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, ficarão de responsabilidade da
contratada:

6.2. a) Art. 3º A Empresa, no momento da contratação ou na fase de habilitação, declarará por
escrito e ostensivamente que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n.º
3214/78 do TEM aplicáveis às atividades objeto do contrato e que tem condições de apresentar as
documentações solicitadas nessa Instrução Normativa nos tempos determinados.

6.3. b) Art. 4º Em observância ao que dispõe o artigo terceiro, a empresa Contratada deverá
fornecer a Contratante:

6.4.   I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e
nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE;

6.5. II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados
que desempenharão suas funções nas dependências da Contratante, nos moldes da NR-7 da Portaria
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3.214/78 - MTE;

6.6. III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da
Portaria 3.214/78 - MTE;

6.7. IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção (PCMAT), nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214/78 do MTE, sempre que as atividades
contratadas incluírem a execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20
ou mais empregados;

6.8. V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados
ou outra forma de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação
das Ordens de Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme
exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

6.9. VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de
segurança em conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que
desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável),
máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

6.10. VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI
fornecidos aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

6.11. VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos
os produtos químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências da Contratante.

6.12. § 1º Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em
até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao
seu Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho (SESMT) para avaliação e validação por meio de parecer
técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até
10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

6.13. § 2º Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela
contratante, mediante a apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT do contratante.

6.14. c) Art. 5º Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3º, a empresa Contratada
comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

6.15. I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho (SESMT), conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade
detectada pelo SESMT do contratante, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da
renovação ou aditivo do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

6.16. II - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.214/78;

6.17. III - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em
perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e
conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos
empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE;

6.18. IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer
acidente com seus empregados nas dependências ou a serviço da Contratante, bem como nos ocorridos
nos trajetos;

6.19. V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do
contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das
respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em
atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

6.20. VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado
acidentado e, sendo necessário, solicitar o auxílio da contratante;
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6.21. VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade
conforme NR15 e NR-16 da Portaria 3.214/78 - MTE;

6.22. VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os
empregados que desempenham atividades na empresa, conforme legislação previdenciária vigente;

6.23. IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas
PPRA e/ou PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

6.24. X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de
alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e
SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas
Regulamentadoras do MTE;

6.25. XI - Apresentar ao SESMT Público da contratante, cópias dos Atestados de Saúde
Ocupacional (ASO) dos empregados em atividade.

 

7. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS/COTAÇÕES DE MERCADO

 

7.1. Conforme Planilha Estimativa de Preços Anexa (87883956).

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
TAF

ESQUIPAME
NTOS 

HDN
BOMBAS 

TECNOBOM
BAS

VALOR
MÉDIO 

IT
E
M

UNID
Q
T

D. 
DESCRIÇÃO

VALO
R

UNIT.
R$

VALO
R

TOTA
L R$

VALO
R

UNIT.
R$

VALO
R

TOTA
L R$

VAL
OR

UNIT.
R$

VALO
R

TOTA
L R$

VAL
OR

UNIT
. R$

VALO
R

TOTA
L R$

1 SERVI
ÇO

DAIA
PLAM

1 Contratação de empresa
especializada para

execução GLOBAL dos
serviços de instalação,

adequação,
comissionamento e
ativação da Estação
Elevatória de Esgoto

DAIAPLAM,
contemplando todas as

etapas técnicas,
operacionais e executivas
necessárias à entrega do

sistema em pleno
funcionamento,
contemplando:

Conjunto de bomba modelo
2HT–90, com as seguintes
especificações: vazão de 85

m³/h, marca HB –
Helibombas, rotação de 180
RPM, disposição horizontal
e acionamento por caixa de

engrenagens;
Quadro de comando

compatível com o conjunto
de bomba.
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8. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

 

 A solução a ser proposta
deverá considerar todos os
equipamentos, materiais,

instalações elétricas,
hidráulicas, automação,

montagem, testes,
comissionamento e demais

elementos necessários à
plena operacionalização da

elevatória, conforme
Projeto Executivo

(76892692).
A formação de preços

deverá ocorrer por
precificação global do

objeto, considerando todas
as etapas necessárias à

implantação e ativação da
elevatória, vedada a

fragmentação da estimativa
por itens isolados.

Para fins de estimativa de
preços e adequada

elaboração de propostas,
poderá ser realizada visita
técnica prévia ao local de

execução dos serviços,
permitindo às empresas

especializadas dimensionar
corretamente os custos e as
condições operacionais do

objeto.
A execução deverá seguir
rigorosamente as normas

técnicas vigentes da ABNT,
aplicáveis à natureza da

demanda, especialmente:
NBR 12208 – Projeto de
redes coletoras de esgoto

sanitário;
NBR 5410 – Instalações
elétricas de baixa tensão;
NBR 14039 – Instalações
elétricas de média tensão

(de 1 kV a 36,2 kV).
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8.1. O prazo de entrega do objeto deste TR deverá ser realizada em até 6 (seis meses) após a
emissão da ordem de fornecimento de acordo com o contrato da Gerência Infraestrutura e Coordenação
de Manutenção. 

8.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços, às suas custas, no endereço no DAIAPLAM -
Viela Vp-3D, 317 - Distrito Agroindustrial de Anápolis-DAIA, Anápolis – GO.

8.3. Os serviços entregues serão objeto de acompanhamento, controle e fiscalização por parte
de um representante da CODEGO, especialmente designado para tal fim.

8.4. O horário de expediente da CODEGO é de 08:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira.

8.5. Todos os equipamentos / serviços deverão ser entregues novos, sem uso, devidamente
embalados e protegidos, acompanhados de manual, em português, de instrução e conservação e do
termo de garantia, se for o caso.

8.6. Se  o licitante vencedor deixar de prestar o fornecimento dos equipametnos/serviços
dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita pela CODEGO, sujeitar-se-á às
penalidades previstas na legislação.

8.7. Os serviços serão recebidos, conforme o disposto no art. 134 do Regulamento de Licitações
e Contratos da CODEGO, da seguinte forma: 

8.8.   Provisoriamente,  mediante termo circunstanciado, conforme a natureza do objeto
contratado, correspondente ao tempo mínimo necessário para a verificação preliminar da conformidade
do objeto em relação ao documento fiscal que o acompanha, sem representar o aceite ou qualquer
julgamento sobre o adimplemento das obrigações pelo contratado, no prazo de até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado.

8.9. Definitivamente,  mediante termo circunstanciado, conforme a natureza do objeto
contratado, correspondente ao tempo necessário para a avaliação, testes, verificação de conformidade
com as especificações e o aceite da etapa, parcela ou integralidade do objeto, caracterizando o
adimplemento da obrigação pelo contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento
provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no Edital.

8.10. Somente após o recebimento provisório deverá ser liberado o pagamento do saldo
existente, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato e liberada
a garantia, quando for o caso.

8.11. O prazo para a CONTRATADA realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s)
serviço(s) prestado(s), por ocasião do recebimento provisório será de no máximo 7 (sete) dias a contar da
notificação por parte da CODEGO.

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.13. Se a licitante vencedora deixar de prestar o serviço dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito, aceita pela CODEGO, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

 

9.  FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

9.1. A CODEGO pagará à CONTRATADA pelos fornecimentos dos serviços, mencionado no item
3 deste TR, o valor estimado de acordo com a Proposta por ela apresentada. O pagamento total será
efetuado no prazo de até 30 dias após a realização do serviço e ateste de funcionalidade, a contar da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo responsável do Contrato, designado
pela CODEGO, contendo o número do Processo, do contrato, a descrição individualizada dos
equipamentos, com seus valores unitário e total, bem como das Certidões de Regularidade Fiscal:
Federal/União/Seguridade Social, Estadual e Municipal, da CND do FGTS,  além da Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas – CNTD (RA N° 1470/2011 – TST, alterada pelo Ato TST.GP Nº 772/2011 e Ato TST.GP
Nº 1/2012) devidamente atualizadas.

9.2. No caso de a sede da licitante não estar situada no Estado de Goiás, deverá a mesma
apresentar a Certidão Negativa de Débito em relação a Tributos Estaduais, expedida pela Fazenda Pública
do Estado de Goiás, conforme entendimento da Procuradoria Geral do Estado, por meio do Parecer nº
007399/2009-NNP e Despacho “AG” nº 010525/2009.

9.3. Para efetivação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser comprovada pelos
documentos hábeis ou por meio do Certificado de Registro Cadastral – CRC, e outros documentos que
possam ser considerados pertinentes pelo setor responsável pelo pagamento da CODEGO devendo a
CONTRATADA manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.

9.4. A Nota Fiscal somente será atestada após a entrega dos serviços, de acordo com a
solicitação.

9.5. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada
para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

 EM = N x Vp x (l/365) onde:

 EM = Encargo moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

 N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

9.6. É de responsabilidade da CONTRATADA emitir a Nota Fiscal no valor condizente com o
aprovado pela CODEGO, sob pena de proceder sua substituição. Contudo, havendo recusa da
CONTRATADA em substituí-la, arcará com os tributos destacados na Nota Fiscal não substituída.

9.7. A CODEGO, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

 

10. VALIDADE DA PROPOSTA

 

10.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

 

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

11.1. Os recursos financeiros resultantes da execução do contrato serão atendidos por meio de
recursos próprios da CODEGO.

 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 

12.1. Compete à CODEGO, por intermédio do Setor Solicitante/Gestor:

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste TR, comunicando possíveis
irregularidades ao setor competente.

12.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
trabalhos dentro das normas contratuais, não permitindo que a mesma execute tarefas em desacordo
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com as normas pré estabelecidas neste TR.

12.1.3. Receber os equipamentos objeto deste TR, cabendo ao responsável especialmente
designado pela CODEGO a sua conferência.

12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, no valor, forma e condições estabelecidas. 

12.1.5. Anotar as ocorrências relacionadas com a entrega dos serviços ou equipamentos
contratados, determinando o que julgar necessário à regularização das faltas e demais irregularidades
observadas.

12.1.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na entrega dos
equipamentos ou serviços objeto deste TR.

12.1.7. A CODEGO não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de
ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da mesma, qualquer dano
causado pela sua atuação ao patrimônio da CODEGO, bem como prejuízos causados a terceiros.

12.1.8. Designar um servidor como responsável pela fiscalização/execução do contrato, conforme
art. 52, da Lei Estadual nº 17.928/2012 e art. 134 do seu Regulamento de Licitações e Contratos.

12.1.9. A CODEGO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente TR, bem como por qualquer dano
a eles causado em decorrência de ato de sua responsabilidade, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

13.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência/Matriz de Riscos e
Projeto Básico, contrato e sua proposta, bem como as orientações do Gestor/Fiscal, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

13.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da prestação dos
serviços entregues.

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto deste TR,
ficando a CODEGO autorizada a executar judicialmente a empresa vencedora.

13.4. Responder por danos causados diretamente à CODEGO ou a terceiros, independentemente
da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste TR.

13.5. Responsabilizar-se pela indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados
aos bens patrimoniais da CODEGO, desde que comprovado seu dolo ou culpa.

13.6. Desde que apurado o dano, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento
de qualquer fatura, permitida a compensação, inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já
pactuado.

13.7. Acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de Compra e ainda, a retirada
da respectiva via no setor competente da CODEGO, independente de notificação.

13.8. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva.

13.9. Manter/indicar preposto com competência para representá-lo na execução do Contrato, o
qual será o contato usual para equacionar os problemas relativos à entrega dos serviços.

13.10. Relatar à CODEGO, por escrito, toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
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13.11. Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto.

13.12. Apresentar bem como durante a sua execução, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas,  sendo-lhe vedada a subcontratação
total ou parcial do objeto.

13.13. Considerar que a ação de fiscalização da CODEGO não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

13.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.15. Apresentar a ART do engenheiro responsável pela execução dos serviços contratados, bem
como a matrícula CEI da obra, quando for o caso.

13.16. Apresentar, mediante protocolo na CODEGO, as planilhas de medições dos serviços
executados, devidamente assinadas pelo engenheiro responsável pela execução do contrato, conforme
cronograma em anexo, acompanhadas do Diário de Obras do período, Memória de Cálculo e Relatório
Fotográfico.

13.17. Informar à CODEGO, caso ocorra mudança no seu regime tributário.

 

14. INADIMPLÊNCIA

 

14.1. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos seus encargos não transfere à CODEGO a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste TR.

 

15. RECEBIMENTO

 

15.1. Os equipamentos/serviços serão recebidos conforme solicitação da Gerência Infraestrutura
e Coordenação de Manutenção. 

 

16. FISCALIZAÇÃO (OU CONTROLE DA EXECUÇÃO)

 

16.1. A fiscalização do fornecimento dos serviços será exercida pelo (a) Fiscal ou Gestor ou
Comissão, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto deste TR, e
de tudo dará ciência à CODEGO.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CODEGO ou de seus agentes e prepostos.

 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Pela inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso ou descumprimento das obrigações
pela licitante ou pela CONTRATADA, a CODEGO pode, assegurado o devido processo legal, aplicar
penalidades de natureza pecuniária, de obrigações de fazer ou de não fazer e, em especial, as seguintes
sanções:

                        I)  Advertência escrita;

                        II) multa na forma prevista no item 17.5 deste TR;

                        III) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CODEGO, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

                        IV) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o
Estado de Goiás por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.1.1. O licitante, o beneficiário da ata de registro de preços ou o contratado podem ser punidos,
sem prejuízo de outras disposições contratuais específicas, com as sanções previstas neste item em face
de inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso ou descumprimento das obrigações e, em especial,
quando:

a)    deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame
licitatório;

b)    ensejar o retardamento ou a paralisação do procedimento licitatório ou do objeto
do contrato;

c)    não mantiver a proposta no certame licitatório;

d)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e)      recusar, injustificadamente, em assinar, retirar o contrato ou o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CODEGO;

f)    perturbar qualquer ato da sessão pública da licitação;

g)      ensejar atrasos e qualquer outro descumprimento total ou parcial de cláusula
contratual;

h)    interpor recurso manifestamente protelatório;

i)    descumprir sanção anteriormente imposta;

j)      deixar de adotar medidas corretivas no curso do contrato ou instrumento
equivalente;

k)    não executar total ou parcialmente o objeto;

l)    deixar de entregar o objeto com todos os parâmetros de qualidade exigidos;

m)   praticar ato tipificado como crime, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

17.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CODEGO, observado o
princípio da proporcionalidade.

17.3. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa.

17.4. As sanções previstas no item 17.1 podem também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelo Regulamento de Licitações e Contratos da
CODEGO:

a)   tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b)  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou

c)  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEGO, em virtude de
atos ilícitos praticados.
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17.5. Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos de entrega dos materiais/produtos declarados
na sua proposta aprovada pela CODEGO, ficará ela sujeita à multa, obedecidos os seguintes limites
máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, quando for o caso, dentro de 05
(cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte da entrega não realizada;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da entrega não realizada, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

17.6. A multa a que se refere o subitem acima não impede que a CODEGO rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em lei.

17.7. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CODEGO ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

17.8.  Quando a multa for abatida da garantia, esta deverá ser imediatamente recomposta, sob
pena de considerar-se a ausência de recomposição como inexecução contratual.

17.9. Qualquer penalidade aplicada deverá ser informada, imediatamente, à Unidade Gestora de
Serviço de Registro Cadastral.

17.10.  Se o total das multas atingir um valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do preço
total do Contrato ou Instrumento equivalente, este será rescindido de pleno direito, a exclusivo critério da
CODEGO, sem prejuízo da apuração de perdas e danos.

 

18. DO PRAZO DA VIGÊNCIA

 

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses a contar da sua assinatura podendo
ser prorrogado nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos e os serviços serão prestados após à
emissão da Ordem de Fornecimento pelo Gerência de Contratos e Convênios.

 

19. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

19.1. Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente por empresa e responsável técnico
capacitados, devidamente habilitados no sistema CREA/CONFEA, comprovado pela apresentação dos
seguintes documentos:

19.2. Prova de registro ou inscrição da empresa e do(s) respectivo(s) responsável(eis) técnico(s)
na entidade profissional competente;

19.3. Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) que participará(ão) da condução dos serviços,
esse(s) deverá(ão) formalizar assinatura de aceite na mesma.

19.4. Comprovação de capacidade técnica, conforme relacionado nos subitens a seguir:

19.5. Capacidade Técnico-Operacional do Licitante: A empresa licitante deverá comprovar que já
executou serviço para órgão ou entidade da administração pública ou para empresas de direito privado,
através da apresentação de Atestado(s), da execução de serviço de características semelhantes à do
objeto da licitação, sendo obrigatório no mínimo 1 (um) dos seguintes atestados:
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- Execução de serviços de elevatória e obras semelhantes 

- Execução de Rede de Abastecimento de água. 

- Execução de Rede de Esgotamento sanitário. 

19.6. Capacidade Técnico-Profissional: A qualificação técnica do Responsável Técnico deverá ser
demonstrada pela comprovação do licitante de possuir em seu quadro técnico, na data prevista para
entrega da documentação de habilitação, profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de serviço de características semelhantes à do objeto da licitação,   sendo obrigatório no
mínimo 1 (um) dos seguintes atestados:

- Execução de serviços de elevatória e obras semelhantes 

- Execução de Rede de Abastecimento de água. 

- Execução de Rede de Esgotamento sanitário. 

19.7. O atestado deverá vir acompanhado da sua respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT),
emitida pela entidade profissional competente. A comprovação de que o licitante possui o profissional em
seu quadro permanente se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que
conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como
sócio, ou do contrato de trabalho devidamente registrado na entidade profissional competente, em que
conste o profissional como responsável técnico, ou contrato de prestação de serviços regido pela
legislação civil, sem vínculo trabalhista, em que conste a licitante como contratante, ou ainda, de
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional. Não será permitido apresentar comprovação de
vínculo empregatício de um mesmo profissional, em mais de uma proponente, sob pena de inabilitação
de ambas as empresas;Declarações:

19.7.1. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações, assim como de todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução do objeto da licitação, assinada por Responsáveis Técnicos (Engenheiro,
Arquiteto, etc.) ou Responsável Legal.

19.8. Os atestados fornecidos pela CODEGO deverão ser assinados pelo Chefe do Departamento
requisitante.

 

20. DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO

 

20.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, a
observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando à legislação
brasileira anticorrupção, a legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro, assim como as normas e
exigências constantes das políticas internas da CONTRATANTE.

20.2. A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou
acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas
no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis
anticorrupção.

20.3. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes,
administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou
indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de
um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou
suborno; (iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade
governamental; e (iv) sujeita à restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade
governamental.
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20.4. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou
autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e,
durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro,
dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública
ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios.

20.5. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter,
usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como
empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas
envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis
anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo.

20.6. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a respeito
de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção e/ou neste Termo de Referência e
ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção;

20.7. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou do disposto neste
Anexo I será considerado uma infração grave ao CONTRATO e conferirá à CONTRATANTE o direito de,
agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o CONTRATO, sem qualquer ônus ou penalidade,
sendo a CONTRATADA responsável por eventuais perdas e danos.

20.8. A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar o código de Conduta da
CONTRATANTE, o qual declara conhecer, em especial nas questões relacionadas ao sigilo das informações
relativas ao presente CONTRATO e tratar como matéria sigilosa todos os assuntos de interesse da
CONTRATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não
utilizar em benefício próprio ou divulgar, de forma a não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se
utilize, sob pena de rescisão do presente CONTRATO, de pleno direito. O Código de Conduta deve ser
solicitado pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

21. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
Código Civil Brasileiro, Código de Defesa do Consumidor e outros:

21.1. Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o
empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.

21.2. A empresa fornecedora do(s) material(is)/produto(s)/equipamento(s) ou serviços, deverá
fornecer garantia de acordo com o fabricante , contada a partir da data de aceitação do objeto, de acordo
com as normas vigentes, pela qual se obriga, independentemente de ser ou não o fabricante do(s)
produto(s), a efetuar a qualquer tempo, substituições de todas as unidades que apresentarem defeitos de
fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a CODEGO, desde que estes
não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado.

21.3. Durante o período de garantia a CODEGO não efetuará nenhum tipo de pagamento à
CONTRATADA a título de deslocamento de pessoal, transporte, impostos, taxas, veículos, hospedagem,
peças, fretes de peças, mão de obras e outros encargos referentes à garantia. 

 

22. MATRIZ DE RISCOS

1. RISCOS DE EXECUÇÃO

ITEM RISCO RESPONSÁVEL/
COMPETÊNCIA AÇÃO/MITIGAÇÃO
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Execução de
entrega

Atraso na entrega/
execução dos

serviços previstos.
Contratada

A Contratada deverá
observar

criteriosamente a
execução da entrega

dos serviços para
evitar atrasos que
podem ocasionar

transtornos ao
cumprimento do

contrato, tais como
aditivo de prazos,

entre outros. A
Contratante deverá

ficar atenta e a aplicar
as sanções previstas
no contrato, se for o

caso.

Profissionais

Serviços a serem
realizados possuir

técnicos não
qualificados e/ou
habilitados para
execução dos

serviços

Ambos

Tanto a Contratada,
quanto a Contratante
deverão ficar atento
às qualificações e
capacidades do
pessoal que irá

executar os serviços.
A contratada poderá,
a qualquer momento,

solicitar a
substituição dos

profissionais neste
caso, sem prejuízo

dos sansões previstas
no instrumento

contratual e outros
instrumentos legais. 

Execução do
fornecimento

Dos serviços fora
das especificações

Contratada A Contratada deverá
observar as diretrizes

estabelecidas nas
especificações. Se
observada alguma

alteração, a
Contratante deverá

notificá-la para sanar
o problema

detectado. Caso seja
necessário alterar, na
execução, por motivo

devidamente
justificado, a

Contratada deverá
noticiar a Contratante
imediatamente antes

de qualquer
intervenção. Em caso

de reincidência ou
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execução fora das
especificações deverá

ser aplicada as
sansões previstas em
contrato sem prejuízo

de outras medidas
legais.

2. RISCOS AMBIENTAIS

ITEM RISCO RESPONSÁVEL/
COMPETÊNCIA AÇÃO/MITIGAÇÃO

Execução do
fornecimento

Não observância
às normas

ambientais/crime
ambiental

Ambos

Deverá ser observada
criteriosamente a

execução dos
serviços para que
impacte o mínimo
possível o meio

ambiente, mesmo em
se tratando de

serviços de baixo ou
nenhum impacto. A
Contratante deverá

ficar alerta e exigir da
Contratada os

corretos
procedimentos para

evitar impactos.

Segurança do
trabalho

Acidentes no
ambiente de

trabalho
Ambos

Tanto a Contratada
quanto a Contratante
deverão observar a
utilização de EPIs e

EPCs para evitar
acidentes de

trabalhos. Em caso de
descumprimento, a
Contratada deverá

notificar
imediatamente a

responsável pelos
serviços, sem

prejuízo de outras
sanções.

3. RISCOS ECONÔMICOS-FINANCEIROS

ITEM RISCO RESPONSÁVEL/
COMPETÊNCIA AÇÃO/MITIGAÇÃO

Fatores
supervenientes

Mudança na
legislação

tributária, criação

Ambos Deverá ser revisto o
equilíbrio

econômico-físico
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Obs.: Quaisquer informações/dúvidas com relação à especificação do objeto, entrar em contato com
a Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida 85, esquina com Alameda Ricardo Paranhos, nº
1593 - Setor Marista - CEP: 74160-010 – Goiânia-GO, nesta Companhia. Fone: (62) 3604-3103/3104.

 

GOIANIA, aos 29 dias do mês de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ SILVA SANTOS, Assessor (a)
Administrativo (a), em 22/04/2026, às 10:17, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL GOMES DE ABREU, Gerente, em
22/04/2026, às 10:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GIL LUCIANO DE CASTRO RIBEIRO, Gerente, em
22/04/2026, às 13:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALCESTES FONTOURA CARNEIRO NETTO, Diretor
(a), em 22/04/2026, às 13:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 89302172
e o código CRC 5AAE7799.

Referência: Processo nº 202510216001516 SEI 89302172
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COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTOS
AVENIDA 85 1593, ESQUINA COM ALAMEDA RICARDO PARANHOS - Bairro SETOR

MARISTA - GOIANIA - GO - CEP 74160-010 - (62)3604-3100.
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